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LEI Nº 1809, de 17 de setembro de 2025,
EMENTA: “AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL
PARA REPASSEF INANCEIRO À APAE”,

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a
Câmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI:

à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Marilândia APAE, no montante de R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais), conforme dotação orçamentária descrita no Anexo Idesta Lei.

Lei no AnexoI desta Lei.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Marilândia-ES, 17de setembro de 2025,
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